
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PL 4306/2020 E AO PL 529/2022

Altera a Lei 13.431, de 4 de abril de 2017, que
estabelece  o  sistema  de  garantia  de  direitos  da
criança e do adolescente vítima ou testemunha de
violência,  para  prever  o  direito  da  criança  ou
adolescente de pleitear a exclusão de informações
pessoais de sites de pesquisa ou de notícias que
possam  causar-lhe  constrangimentos  ou  danos
psicológicos e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1° Esta lei  altera a Lei  nº 13.431, de 4 de abril  de 2017,  que

estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou

testemunha de violência, para prever o direito da criança ou adolescente de pleitear a

exclusão  de  informações  pessoais  de  sites  de  pesquisa  que  possam  causar-lhe

constrangimentos ou danos psicológicos e dá outras providências.  

Art.  2°  A  Lei  nº  13.431,  de  4  de  abril  de  2017,  passa  a  vigorar

acrescida dos seguintes arts. 6°-A e 24-A:

“Art. 6-A A criança ou adolescente vítima de violência que tenha seus
dados divulgados tem o direito de pleitear na Justiça, por meio de
seus representantes, a retirada de informações pessoais de sites de
pesquisa  que  possam  causar-lhe  constrangimentos  ou  danos
psicológicos.

Art.  24–A.  Divulgar,  por  qualquer  meio  de  comunicação,  nome,
documento  ou fotografia  de  criança ou adolescente  envolvidos em
atos  infracionais  que  são  decorrentes  das  formas  de violências
tipificadas no art. 4º desta lei. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único:  Na mesma pena incorre quem divulgar  quaisquer
informações  que  possam  levar  à  identificação  da  criança  ou
adolescente envolvidos em atos infracionais decorrentes das formas
de violências tipificadas no art. 4º desta lei. "

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da publicação.

*C
D2

24
87

82
25

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pinheirinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224878225500

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
12

/2
02

2 
18

:2
5:

42
.1

37
 - 

CS
SF

SB
T-

A 
1 

CS
SF

 =
> 

PL
 4

30
6/

20
20



Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2022.

Deputado PINHEIRINHO 

Presidente
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